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FUNDO MUNÍCIPAL DE SAUDE

PnecÃo elernÔHrco No ol0/2023

PRocESSo t-tcttltÓRto N" 0í0/2023

coNTRAToFMsN.olT5l2o24,Q.UEENrREs,âELEBRAM0FUNDo-{i*,{i;,,:,{,ilifr,?;^':li"f#3:''í'â':Ti'TÉ'.f ii':
Aos 04 (quaÍo) dias do mês de outubro de 2024 de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe slÚor oe cHÃ GRANDE com sede e foro em

pemambuco, rocarizado a nr.nija üint àe Dezembro, 1as - ô.n1, - chã Grande - pE, inscrito no .NPJ sob o No 08'625'í67/000í'50'

neste ato representado p.ro ,á, êrtôil 
-secretário 

de saúde §i tairo Rmorim Paiva, brasileira' casado, conetor de imÓveis' nomeado por

meio da portaria No 2gs/2017 datada em 01/082017, po.,t oor oà cárteira de ldentidade No 1.826.812/ssP/PE' cPF N" 353 431'684-34' no

uso da atribuição que rhe.oÀeiJó oRrGlNAL, neste ah denominado simpresmente CONTRATANTE, e a empresa Health Nutrição

Hospitarar Ltda Epp, inr.rit 
'no 

iuÉJ sob o r,r" zz.osz.aió;00ôi-gl, .ttáoer.cida à Est. do Encanamento, No 480' EdÍ shop' Sítio

Trindade, Loja 0107 - c.o-n*"tà - necifepe - crp, s2.070-015, Fone: (81) 3265-7029' (81) 98469-7306' e-mail:

neatth.nosoitalar.ticitacao@oúãkcori, nãs. 
"to 

r"por"ntaoa-pcr rrã Éàpr.r.nirnte Legai, sra. Teresa Duarte de Santana, portadora da

carteira de ldentidade N. 124g.10s, expedida peta seuetaria àe Defesa bocial do Estaào de Pemambuco cPFiMF N" 126 992 684-53'

doravante denominada g9NIRATA9A, paciuam o por.rtJôontirto .r1u celebração é deconente do Processo Licitatório n" 010/2023 -
pregão Ebtrônico n" 0Í0p0ã'-;ih',[ iegistro o. p"ç* ir,ri ú; ózanozs - doravante denominado PRoCESSo e que se regerá

peta Lei Federal no g.666 O"ãi oá l*t o. i ggo e mooiicaçcei subsequertes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante

deste contato; pelo estabelecido no Éditat e seus anexos, pàúr'i"..i1og de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os pnncipios

da Teoria creral dos contrator ã ,r oirúliçÕes de direito phvado; atendrdas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

cúusuLA pRlmElRA - Do oBJETo - Fornecimento parcelado de Módulos Nulricionais, suplementos Nutricionais, Fórmulas

lnhntis e Frascos O.sc.rffiffiddçâo enbral, pãrá ,.*om em situaçáo de vulnerabilidade social' provocada pela falta de

mndiçoes socioeconômicas, @nÍorme especifaa@s e quantidaces indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de

kanscri@0.

parágraío primeiro. o presente contnah não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte'

cúusulA 5EGUNDA . DA FTNALIDADE - o objeto deste confato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Departamento de SupeMsão de Nutrição'

cúusuLA TERçEIRA - Do pRAzo - o presente contato vigoraÉ até 31 de dezembro de 2024, contados a partir de sua assinatura,

podendo ser pronogado, nos termos da legislafo pertinente.

cúusuLA euARTA - Do vALoR E coilDtcÕEs ÍE pÂGAilENIo - AÍibuFse a. esse contrato o valor de R$ 2u.211,42 (Duzentos e

,...ãna . qr.tro ,it,ffitos ê ono *É;-úarena e ooir contavos) referente ao valor total do obieto previsto na cláusula

primeira, para a totalidaàe do período menciorado na Cláusula Terctina, conforme detalhamento a seguir:

ITEIIS - EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EIÍIPRESAS DE PEQUEN0 PORTE (artigo 48, lll da Lei '123/2006).

UND

Unitário Total
QUAT{T,
TOTÂL

62,29 2.92'7,63E,F0403936 47 4704

Espessante para alimentos conlendo amido de

instantâneo ou espessante de goma xantana [,4:a esFessar

alimentos líquidos e semisúlrcos, isentc de sactrcsg, la,:toso

e glúten. Porão equivalente a quantidade do prc,d..rto uülizado

para preparo de 100m1 do módulo na consbtêrcia de néctar'

(impreso na lata). validade mínima de 12 rneses. Enbalagem

Contendo aproximadamente 4009. Descliçao Cotrplerntlntar:

Embalaoem sachê com 1,2q. i/larca: NESTLÉ

milho

31.168,64E,F 0404749 496 496 992 31,42

UND

UND07

Suplemento produzido a base le proteína de so a enriquecido

de vitaminas e minerais. lsento dê lactose, indicado para

intolerantes e APLV. Direcionado para d eta enteral e via oral.

Validade de até 12 meses. Ernbalagern cont-1n,jo 3009.

Referência: Supra Soya. Marca: J0SAPAR

E F 0,rô6567 100

\
149,93 36.283,0608

Suplemento de proteína do soro do leite, conslitttído de alto

teor de proteína. Direcionado para die.a enteral e via oral.

Validade de até 12 meses. Embalaç|en cont:n1o 9009.

Referência: Whey Protein sen sabor - Concentrado. [l/laÍca:

rlreoml uÉorcl
296 300 59\ 36,ô9 21.867,24't1 Fórmula infantil de partida (0 a 6 meses), con DHA/ARA, 8,F0437050UND

AV. Sôo José. no l0l, Cerrrho,Cha Çikinitq
E-moii ouviàoúhHéüa, I it sit" www.chogronde.pe.gov.br

.IQQO I leleÍone: 8l 3537-l140 | Cf{PJ: I1.049.80ó/0001-?0
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8F0395537

ITENS -

Suplemento nutncional oÍal completo, nomtocalóicc e hiper

proteico, com exclusivo §stema de carboidrator; e nix de

fibras. Sem adição de sacarose. Alimento inrlicado para

paciêntes com necessidades le controle glicêmi», situaçâo

de eskesse metabólico e/ou pacientes diabêticos tipo I ou ll.
lsenta de glúten e ladose. Validace nrinima cle 12 meses.

Embalagem contento 200m1. Referência: Glucerna SR. Marca:
NESTLE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão rfetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contardo recebim':nto definitivo, quardo mantidas as mesmas mndiçoes iniciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à ,:ontratada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serão realizados integralrnente, em conespondência com os produtos eÍetivamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localizada na Avenida São José, r' 101, Centro, Châ Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamentrt a contratada deverá aoresentar:

a) Certificado de Regularidadr: do FGTS - CRF, mmprovando regularidade com o FGTS;

nucleotídeos e prebióticos. Direcionadc, çaÍa dietrr lnteÍa via

oral. Validade de até 1 2 meses. rlrn lendo 9009.

1

Fórmula inÍantil de seguimenlo (>ôÍreses, DHA/ARA.

nucleotideos, prebióücos e ômega 3/6 Direr:ionad l pal" dieta

enteral vra oral. Validade de até 12 m ?ses. Embalagem

Milrca: TLÉ

Fórmula inÍantil de seguimento (,1c' meses), «,nr DHA/ARA,

nucleotideos. prebióücos ômega 3,r6 Direcioni,d ) pal" dieta

enteral e via oral Validade de atê 12 m ?s€)s. Embalagent

NES n.É

UND 8F0437050 200 400 ô00 35,95 21.570,00
12

UND 8F.0437050 200 400 600 43,97 26.382,00

8R0427802 200 400 600 49,35 29.610.00
14

Fórmula anti-regurgitaçáo pa a laclenlês coÍr composiÇão

específica para condiçoes de refluxo gast 'oesoÍágico.

Composição: leite em pó desnataoo, ladose, o e,l s vegetais,

malto dextrina carbonato de cirlcio, vitamina c, tilr rir a, cloret0

de colina, sulfato ferroso e de zinco, ütamina E nilotanamida.

vitamina sulfato de cobre I pantotenato de tÉlcic, ácido

fólico, sulfato de manganês, üiaminas, A, 812, B-caoteno, d-

biotina, vitaminas D, B1 86, odeto de potássio, vitarnina K,

espessante g0ma jataí. Não contárr glúten Validade mlnima

de 12 MESêS. Embalagem @nterdo entíe 40{)g a 8009.

ReÍerências: Aptamil ar-pó NA\ AR. Desfição

't9

Frasco para acondicionament,l de nufição ente al

estéÍeis transparentes para realizar 0 ertva!,e dr, rlieta enteral

do paciente. Possuindo tamt a de r0§ca c0 m )btura:or o

medidas laterais. Com capacidade de 300m1. lUlarca:

UND 13.957 13.958 27 915 1,39 38.801,85

Total
QUAItÍT.

CAF

QUANT.
TOTAL Unit&ioI

'1 .000 27,99 27.990.00Litro 8R04M428 600 40040

190 60,00 1 1 .400,00UND 8F.0466567 90 10042

Fórmula indicada para a melhoria cu manutençâr) do estado

nutricional de pacientes com dis[rbim rlimenlares,

desnuÍifo e outras patologias. lsento de ladose, ürn mix

acrescida cle vitaminas e minerais g baixa

em gorduras saturâdas. Dhecionado pârâ dieta €nteral e via

oral. Validade de até 12 meses.

goÍd,JÍa sahrrada.

.SkcaUrnl. Validade

llitro. Referência:

teorbaixo dedeexclusivo proteinas

vrae oralDirecionado entêrâldieta

conten,loatéde 2 meses. Embalage,n

NESTLÉ

Fórmula

conlendo

Referência:

L 8R0404997 aÃ 130 215 75,44 16.21 1 .0050

AV. Sôo José. n'l0l, Cenlro, Cho Gronde.l
E-moit ouvi,itoroecÉoJ

I ICEP s5.ó3p-000 | TeleÍone: gt 3537-lt40 | CNpJ: ll.O49.B0ó/OOOI-90
ppe.qe.govlbtl !l Sile www.chogíonde.pe.gol.bÍ
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b) Certidão Negativa de Débiros Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) certidão Negativa de Débios Trabalhistas - cNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos penante a 'Justiça do Trabalho'

d) prova o. 
"ôr'iàrioãJ" 

àÀ as Fàzendas Estacjual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

parágraÍo euinto - o pagamento será realizrdo, apos a apresentapo pela contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

Oo bám, agência e contabancária da empres'a que receberá o valor do obieto'

ParágraÍo Sexto'Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

parágrafo Sétimo - Nenhum pagaÍnenb será efetuado à adjudicatária ênquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Esse fato não

será lerador de direito a reajustámento de pre;os ou à atualização monetária.

parágraÍo oihvo - A noh fiscal que for apresenbda mm eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devoúida à contratrda, par,a coneçáo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto

para pagarnento sera iniciada a partir da respecüva regularizaçã0.

parágrafo Nono . Eventuais abasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçâ0.

parágrah 1)écimo - A adjudicatária nâo poderá apresentar nota fiscal/fatura mm CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato

paÉgrafo lxcimo Primeiro . DeveÉo estar indusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

fibutõs, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do

contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRIA . oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha conconido de alguma íorma; haveÉ incidência de atualiza$o monetária sobre o valor devido, pela vanação acumulada do

IPCIúIBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçao.

CúUSULA SEXTA. DO REA,USTE - Não será concedido reajuste ou coneçáo monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único . Fica asssgurado o reequilíbrb economicefinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos termos e forma estabelecida no artip 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

suficientemenb omprovada através de documento(s).

CúUSULA SEnilA - DA EXECT CÃO D0 oBJETo DO COHIRATO - Os produtos / gêneros adquiridos devenao ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, sitrado na Arrenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a

conferência dos produtos / gêneros enÍegues, e a venÍicação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem

deFomecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os produtos / gêneros alimentÍcios deveráo ser entregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo,

contados do recebinpnto da Ordem de fomecimento, emitida pelo Departamento responúvel do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande, no horário das 07h00min às í3hffimln:

ITENS PRAZO DE ENTREGA
04, 07, 08, 11, í2, í3, í4,'19,40,42 e 5l 10 (dez) dias conidos

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitaçã0, mediante abstado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: O prazo de vaiidade dos produtos, não poderá ser inferiora 12 (doze) meses contados a partir da data de entrega dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de'omecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos / gêneros correrão por conta da Contratada. sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Fundo tulunicipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do ser'riço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Chã Grande
' tt,iy ltr,l, tÍ+t,r..

&l*wl

AV. Soo José. no l0r. Cenrro, Chô Grqnàe.{dfl CEr Ss.óCb-d&
E-moit ouviflorilcrcrl"drloha".pu,g"nlo, i lt

Ieleíone: 8l 3537- l I40 I CNpJ: I 1.049.806/000I -90
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parágraÍo Sexto: A Contn:ada ficará obrigada a trocar o prod:to ou9 v1e1 a ser recusado por não atender à especiflcação do Anexo

ll/Ordem de Fomecimento, t.Ã qrá iro icanete qualquei ônus à adminiskação ou importe na relevância das sançoes previstas na

legislação vigente. o p".o prri *Ga do§) nàvo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à

cõntt.taO., ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

parágnÍo sétimo: os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneÍiciário os

padoles adequados de segrrrnú á qualidade, cabendolhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da ulilização dos mesmos'

parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de prirneira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de altmentos com

característica de cada proouto. oi pncdutos alimentícios Íornecidos de,rerão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos

óãrá Àgcncia Nacionat de vigiranciã sanitária (ANVtsA) do Ministério da saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricuttura' Pecuária e

Àbastecimento (MAPA) par:a fins do controle de qualidade da alimenhçao'

parágraÍo Nono - Será designado o servidor RenatoJoão dos Santos, matrícula 344611, Diretor de Administração Hospitalar, como

GESTOR DO COI{TRATO . à ."*ioo" Danhly Liándra da silva, matrícula 944854, Supervisora de Nutriçá0, como FlscAL D0

õóHfmrO, responsável peto ãmmpannarnento á fiscalizaSo da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à exeoJção e determinaçâ0, tfilo o que hr necessáno à regularizaçáo de Íalhas ou deÍeitos observados na execução do

Contrato.

cúuSULÂ orÍAvA - DA suBCoNIRATACÃo - A subcontratação depende de autorização prévia da Contnatante, a quem incumbe

avaliar se a suOcontrrataçao curnpre os requisitos de qualificaSo tácnica, além da regularidade Íiscal e trabalhista necessáíos à execução

do obleto.

parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contnatuais e legais, poderá

suOúrtratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipóbse de subconfataÉo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execuçâo conhatual, cabendo-lhe realizar a s,lpervisão e coordenação das atividades da subcontratafio, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais correspondentes ao obleto da submntrataçã0.

CúUSULA i{ONA - DAS OBRIGAq0ES DA CoHIRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execução obleto contratual em

estreita observância da legislação vigente para contrat@es públicas, as especificaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas pÍopostas, assumindo integnlmente as ssguintes obriga@es:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrcga estabelecidos no Termo de Rebrência e na proposta, com indicaçÕes

referentes à marcarhbricante, ficando sujeih à multa esabelecida no contrato, bem mmo às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e

Contratos Administraüvos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, dunante toda a ügência e execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com as

mndiçoes de habilih$o e qualificaçac exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à correção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
pnazo, a Contratada estaÉ sujeita à nulta estabelecida noContrato;

d) Aceihr, nas mêsmas ondiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressoes do fornecimento ora contratado, que
poruentuna se fizerem necessários, a crilório da Contratante,

e) Assumir integral responsabitidade sobre extravios ou danos oconidos no transpoÍte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

Í) Comunicar, por esoito, à Cont"atante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto
contratado:

g) Arcarcomtodasasdespesasdeconentesdeumaeventualsubstituiçãodoobjeto,emcasodereposiçãodomesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer ocorrênctas
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos evenluais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado,
não excluindo ou redulndo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por tcdos os gastos corl encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislação

AV. sào José, n" l0l, ce.nrro, cia clonçlei{ri i ce É ss.eip.,cjcir t r"rurone, ai 3s37_l rno I cilru: I t.o4e.Boó/oool_90
E-moir ouviflorio@c!o{rlopae.ee.gorlbil lt sn" www.ihogronde.pe.gsv.br
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social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vinculo empregatício com o MUNICIP 0;

k) Responsabilizar-se por todos os €)ncargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

l) Responsabilizarse pelo Transporte do produto objeto do presente ConÍato, e todos os Ônus, relativos ao fornecimento'

inclusive ftete, desde a origem até sua entrega no local de àestino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas a0

transporte do produto obieto do presente termo;

m) Entregar o produto amndicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula'ou condição do conttlato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente bdas as especifica@es gerais, que originou esta contrataçáo e de sua proposta:

p) Manter núnrro teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou Írma para contato e intermediação junto à contratante'

cúusuLA DÉcntA- oAs oBRtGAcoEs Do coNTpÁTANTE - são obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;

ti ü.nnàr a o'nfonnidade &s bens recebidos com as especifica$es constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para

fins de aceita$o e recebimento definijvo;

c) Comunicár à Contratada, por escrito, obre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto Íornecido para que

seja subsütuído, reParado ou mmgido;

d)' Acompanhar eÍiscalizar o cumprimento das obrigaçoas da Contratada atraves de servidor responsável designado;

ei eteUràr o pagarÍEnto à Contatada no valor conespon&nte ao fomecimento do obleto, no pÍtlzo e forma estabelecidos neste

Contato;
f) Fomecer atestado de capacidde técnica quando solicitado, desde que abndidas às obrigações contratuais;

g) A Administração náo resporrderá por quaiquer mmpromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

ã exeorSo do confato, bem @mo por qualquer dano causado a terceiros em demnênda de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ousubordinados.

CúUSULA DÉC;SA pR;MERA - DAS PEXrúSDE§ - Com tundamento no Arl 7' da Lei Fedenal n.o 10.520/2002, ficará impedido de

licitar e ontr:atar om a Adminisha$o Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinm) anos, sem p§uízo de multa de ate 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaÉes legais, nos seguintes casos:

a) Apresenbr documentaÉo íalsa;

b) Ense,jar o rebrdarnento da execuqão do objeto;

c) Falhar na exeqiÉo do conlrato;
d) Não asinar a Ah de Registo de Preps e Contrato nc prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

Í) Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação oxigida no certaÍne;

h) Comebrftaude íscal;
i) Fizer dedaraçao falsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas'a', 'c". 'e', 'f , "g"; 'h" e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - 0 retardamento da execução previsto na alnea"b", estará conÍigurado quando a Conlratada

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execu@o do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 1 0 (dez) dias
intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato. de que trata a alinea "c", o
valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.
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parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará coníigurada quando a contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes pr"rirtas na rabela 3 do iiem parágraÍo sexto desta cláusulã, respeitada a graduação de infraçoes conÍorme a

tabela I a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente'

TERESA

DUARTE DE

SANTANA:1
269926845
3

Assinado de forma
diqltâl poTTERESA

DUARTE DE

SANTANA:l 26992

68453
Dâdo5: 2024.1 0.04
1 1:41:18 {3'00'

T

Gnru da lníração Pontos da lnÍração--
1 2

I 3
,
J 4

4 5

5 8

6 10

parágrafo Quinto - o conrportamento preüsto no ParágraÍo Quarto estará conÍigurado quando a contratada executar atos tais como os

descãtos nos artigos 92, paÉgnab únim, 96 e 97, parágraÍo únicc, da Lei n0 8.666/1993.

parágnío Sexb - peb &scumprimento das obdga@s contratuais, a Administração aplicará multas mnforme a graduaçáo estabelecida

nas tabelas seguintes:

T

Parágraío Sétimo - A sanção de multa poCerá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

chà' Grandel*4'úil"'
a 'r,irtr*ratt-l

Gnu I I

1 o valor da ordem oe se efere o da

o valor da ordem à se :efere o da

sobre o valor da ordem a se efere o da
2

4 o valor da se lefere o

o valor a se efere o

6 sobre o valor d se 0

Grau lncidênciaDescriQão

2 Por Ocorrência1
Executar Íomecimento incompleb, paliativo, proüsorio coÍro por caÉter permanente, ou

deixar de providenciar recomposiÉo complementar.

2 Por Oconência1 Fomecer informação pérfida de bmecimento ou substüJir mahÍial licitado por ouÍo de

qualidade inferior.

o
Por dia e por tarefa

desiqnada
.) Suspender ou inteÍÍomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os fomecimentos

contrataôs.
q Por Ocorrência4 Utilizar as dependências da Conttatante para fins diversos do ob.ieto do contrato

5
Recusar a exeor$o de Íornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

iustificado.
5

b Por Ocorrência6
Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar cu que cause dano físico, lesão

corDoral ou consequências letais.

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer eqripamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.
1

p0r

0c0ÍTencra

Por item

8 Manter a documentação de habilihção atualizada. 1
e p0r

0c0rrencra

Por item

9 Cumprir horário estabelecido pelo conrato ou determinado oela Fiscalizacã0. 1 Por Oconência
10 Cumprir determinaÇão da Fiscalizaç10 para controle de acesso de seus funcionários 1 Por Ocorrência
11 Cumprir delgrminaSo formal ou instruÉo complemenlar da FiscalizaÇã0. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do cortrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela uridade fiscalizadora.

3
e porPor item

oconência
1a
IJ Entregar a garantia conllalugl eventlalmente exigida ncs termo e prazos estipulados 1 Por dia
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TERESA

DUARTE DE

SANTANA:1

269926845
3

Assinado de
forma digital por

TtRESA DUARTE

DE

SANTANA:1 26992
68453
Dados: 2024.1 0.04
1 l:41:29 -03'00'

tu,
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parágraÍo oitavo - As infraçoes serão consideradas.reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a ccntar da aplicação da

penalidade, a contratada comàiÀra mesma infração, cabendà á aplicaçao em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão

contratual.

parágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP' devendo

ser àfiservaOo o disposto no óecreto Estadual no 42.1 91 /201 5 e no Decreto Estadual n" 44.948/2017'

parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao

contratado.

parágrafo Décimo primeiro - Após eEohdos os meios de execuçáo direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima' o

contratado será notificado para reconei a inportância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaÉo

oficial.

parágrafo Íxcimo segundo - Demrrido o prazo pÍevisto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança

judicial.

parágrafo Dócimo Terceio - A Admlnistraçáo pderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do

vabrta multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLAUSULA DÉCluA SEGUNDA - DA RESCEÃo - A inexeorÉo total ou parcial do presente Contrato ense,iará a sua rescisão, com as

consequências confatuais e as previstss em lei ou regulannnb.

parágraÍo primêho - lnadirEplêmento imoutável à conEabda - O mntatante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato

nas fipóbses pralstas no artigo ZA t a Xtt e XViiAa lei 8.666/93 sem que caiba à mntratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administnativo regular.

parágrafo Segundo - O presente Confato prderá ser rescindido consensualmente, mediante a omnência da hipÓtese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágralo Terceim - O presente Contrato podeÉ ser rescindido amigavelmenle, pr acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçã0, desde que haia conveniência pae a Adminisfaçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judiciaimeflte nos teÍrnos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quardo a rescisão oconer om furdamento ms incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93. sem que haja culpa da

mntratada será esta ressarcida dos preju2os regularmenb mmprovados que houver sofrido. Artigo 79 paÉgrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão adminis[ativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da

1ei8.66683.

CúUSULA DÉCmA TERCEIRA - DA§ DESPESAS DO CoNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarihs e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA QUARTA- DOS RECUR§OS ORCAMENTÁRIOS - As despesas demrrentes deste Contrato conerão por conta dos
recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDAoE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contratante, ou terceiros, en razáo de ação cu omissão, dolosa ou cu posa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de
outras mminações contratuats ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Arligo 70 ca Lei 8.666/93.

Châ Grande
ilril l*tl, ttÍ,r,hnftffir

8000
8000

8002
8002 '10 11

10.306.1011.2.156 (455) 3.3.e0.32.00
3.3.90.32.00

R$ 145.989,00 (CAF)
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cuÁusut_l DEctMA sExrA - Dos AcRÉsclMos E supREssôES - n qr1t,-d-r-dg^inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

rú,i.iou dentro dos limites prevrsGã no paráEaÍo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93 '

gúUSULA oÉctttll 5ÉTIMA . DAs ALTERÂCoES - As alterapes, porventura ne_cessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

ó*trrto r.ra. efetivadas na forma do artigo6s oa uei 8.666/93, através de Termo Aditivo'

CúUSULA DÉC1SA OJ1AVA - Do FORO - O foro do presente Conkato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido qualquer outro'

Jaim Amorim Paiva

cPF ir 353.43Í.684-34.

SecreÉrio ilunicipal de Saúde

CONTRATANTE

oo?Hto

3.'l$.251<'5 L

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Ccntrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença

das testemunhas que também assinam.

TERESA DUARTE DE fiif;'iidii"""r 
0r" n-

SANTANA: l 269926 SANTANA rr6ee26&51
Oàdoi' :014 r0 04 I I 4l 4l

8453 oroo

Tercsa Duarte de Santana

cPF No í26.992.684-53

HEALTH NUTRTÇÃO HOSPITALAR LTDA EPP

CONIRATADA

TESTEMUN}IAS:

o
<-)
e<- É5p- 

"}pk- 6 a
NOME:

CPFr
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